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Estabelece a Constituição Federal,
em matéria de mandado de seguran-
ça, o recurso ordinário, para o Supre-
mo Tribunal, da decisão de última
instância, proferida pelos Tribunais
locais ou federais, quando denegar o
mandado (art. 101, 'U> a), e o extraor-
dinário, nos casos previstos no arte
101, n. lU, a e d.

O recurso ordinário obriga o Su-
premo Tribunal a conhecer de maté-
ria diversa da questão federal, com-
pelindo-o a decidir sôbre a aplicação
de leis estaduais e até niunicipais, se-
gundo o seu próprio mérito ou a sua
exegese autônoma.

Cria-se assim uma terceira instân-

cia, com duas conseqüências inafas-
táveis: de uma parte, Q visível des-
virtuamento das funções do Supr~-
mo, a que se devolve o julgamento de
questões de direito local, do que de-
corre indisfarçável ofensa ao siste-
ma federativo; e, de outra parte, a
preeminência processual do manda-
do, em cotejo com as demais ações,
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que somente são recorríveis para o
-Supremo, extraordinàriamente, e mes-
mo quando comportarem questão fe-
deral.

O mandado de segurança obtém
d e s s a forma absoluta superiorida-
de sôbre o sistema processual or-
dinário. Daí a abusiva preferência
que lhe é dada, pela virtude excep-
cional do seu alcance, dado que o
princípio constitucional concessivo do
recurso ordinário pressupõe no sen-
tido denegatório da medida uma pos-
sível injustiç~ dos tribunais locais,
favorável à manutenção dos atos de
suas autoridades, abusivos ou ilegais,
em ordem de exigir a apreciação tu-
telar do Supremo Tribunal.

Dêsse modo, certas questões prin-
cipalmente de natureza fiscal, esta-
dual ou municipal, e bem assim aque-
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Ias pertinentes à organização e in-
terêsses do funcionalismo público, es-
tadual e municipal, são o objetivo
predileto do mandado de segurança,
dado que o especificismo do seu mé-
rito, integrado no mecanismo pecu-
liaríssimo do meio local, pode admi-
tir, na esfera federal, soluções diver-
gentes daquelas que o tradicionalismo
doutrinário e jurisprudencial do meio
de origem tem assentado como a

communis opinio, for~ada ao calor
do princípio constitucional da auto-
nomia dos Estados, no que toca aos
seus interêsses particulares, sujeitos
à tutela das justiças locais.

O regime federativo impõe o res-
guardo das n<?rmas de competência
dos órgãos do Poder Judiciário, de
forma a assegurar às justiças locais
o conhecimento exclusivo das ques-
tões, que envolvam interêsses regula-
dos pela legislação local, e não inter-
firam direta ou indiretamente com a
Constituição Federal ou lei federal.

Tais princípios são desautorizados

pela admissibilidade do recurso ~rdi-
nário das decisões da justiça t9cal,
denegatórias do mandado de seguran-
ça, ainda que proferidas na ausência
de qualquer questão federal.

Que dizer-se então da competência
dada ao Supremo para apreciar o mé-
rito dos simples atos da autoridade
local, cuja ilegalidade ou abusivida-

de tenha sido contestada pela deci-
são denegatória do mandamus?

Não se argumente com a equipa-
ração que se faz na Constituição Fe-
deral entre o habeas-corpus e o man-
dado de segurança (art. 101, II, a),
para se concluir pela razoabilidade
do recurso ordinário,. que se outorga

às decls5es denegat6rias de ambas ás
medidas. É que, no sistema da Cons-
tituição, o habPas-corpus nada mais é
que o remedium juris destinado a ga-
rantir a liberdade do homem. e é sa-
bido que os direitos, que concernem
a essa liberdade, sob qualquer aspec-
to, estão sob a imediata proteção da
ConstÍtuição (art. 141), o que não
sucede com os direitos líquidos e cer-
tos, a que se refere o. texto.constitu-
cional, que entende protegê-los pela
segurança.

Nessa equiparação, aliás, é que re-
side o equívoco da Constituição, pois
só por equívoco é que se pode dizer
que o mandado de segurança se des-
tina a proteger direito líquido e cer-
to não amparado por f,abeas-corpus,
dado que o habeas-corpus não foi
criado para amparar nenhum direi-
to líquido e certo. A liberdade não é
direito dêsse gênero, pois enquanto
os direitos líquidos e certos são di-
reitos derivados, decorrentes da lei
ou constituídos sob a sua proteção,
a liberdade é um direito fundamen-
tal, que a lei reconhece, mas não cria.

O mandado de segurança é uma
ação, de rito sumaríssimo e de natu-
reza civil.

Dar-lhe recurso ordinário para o
Supremo Tribunal, no caso de deci-
são denegatória por parte dos tri-
bunais Jocais, é subverter a sistemá-
tica processual dominante, é desna-
turar o regime normal de competên-
cia da mais alta Côrte Federal e in-

centivar até ao abuso a prática do
mandado de segurança, pelo propósi-
to de desaforar do â~bito das jus-
tiças locais, em favor de uma tercei-
ra instância, questões de competência
normal dos tribunais estaduais.
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